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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO24I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO73/2022

CONTRATO No: 00003/2023-CPL

TERMO DE CONTMTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA E

DISTRIBUIDORA MACBRM LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.521.504-82,
Cartêira de ldentidade no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplêsmente
CONTRATANTE, e do outro lado DISTRIBUIDORA MACBRM LTDA - R

MAURICIO ARAUJO DA GAMA FILHO, 260 - PORTAL DO SOL - JOAO PESSOA
- PB, CNPJ n'07.190.090/0001-70, neste ato representado por Nayron Eudes
Silva do Nascimento, Brasileiro, Solteiro, RepÍesentante, residente e domiciliado
na Rua Maestro Joao Eduardo Pereira, 151, Mangabeira lii - João Pessoa - PB,

CPF no 012.698.64440, Carteira de ldentidade no 2643601 SSPPB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas dáusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial no 0002412022,
processada nos termos da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 10.520,
de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal no 106, de 09 de Abril de 2019; e
legislaçáo pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO PARAATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento, proposta apresentada, especifica@es técnicas

coirespondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial no

OOO24|2O22 e instru@es do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será

realizado na forma parcelada.

I



MILHÃO NOVENTA E DOIS MIL CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E

NOVENTA E UM CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste
No caso de atraso ou não divulgação do índice dê reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
realustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou de qualquer

Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
O2.O9O- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
o2o9o. 1 5. 1 22.2005. 20 1 4- MAN UTENÇÃO DAS ATIVI DAD ES DA SECRETARI A
DE INFRAES
3.3.90.30.00.00.50r MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇÔES PODERAO SOFRER ALTERAÇÔES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às

normas e pÍocedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N"

071t2018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança

alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o

percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de

contratos administrativos celebrados com o município de caaporã, relativamente

a obras, supÍimentos ou prestação de serviços.
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CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinad a: até 0810712023, considerada
da data de sua assinaturâ.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de

acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respeclivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência
e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçôes.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçÓES Oo CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondenie do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitâtório, apresentando ao Contratantê os documentos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e RescrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida lustiÍicativa, unilaleralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será

nuo Solomüo Vêl§so,30 - Cêntro
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réS0trtdidô, Uê fleno direito, conforme o disposto nos Arts' 77,78 e 79, todos da

Lei 8.666/93.
O Contratado flca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite

fixado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá

exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das

obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da

Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades

previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - adveftência; b - multa de mora

de 0,5% (zero vírguta cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia

de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa

de 10o/, (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial

do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10-520102.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da

piimeira parcela do pagamento a que o Contratado vier atazer jus, acrescido de
juros moratorios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉqMA TERCEIRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o

pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

enõargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamênto serão calculados

com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento, VP = valorda parcela a Ser paga, ê I = índice de compensação

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX - percentual do IPCA-

IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado

pelo Governo Federalque o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido

para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste @ntrato, as partes elegem o Foro da

Comarca de CaaPorã.
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o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporã - P8,09 de Janeiro de2023.

PELO CONTRATANTE

MONTE!RO
Prefeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA MACBRAZ
LTDA
NAYRON EUDES SILVA DO
NASCIMENTO
012.698.644-40

lasç oa\tn tB O FERREIRA

JoL23i43{gs
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cirÀLai Lr'\ ÕrN" DETALHAMENTO DO CONTRATO - DC 002

REF.: PREGÃO PRESENCIAL No 0002412022 - Sistema de Registro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

oBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA.

CONTRATADO: DISTRIBUI DORA MACBRAZ LTDA
CNPJ no 07. 1 90.090/0001 -70

R MAURICIO ARAUJO DA GAMA FILHO, 260

PORTAL DO SOL - JOAO PESSOA - PB.58O4T71O
(83) 3236-5407

CoNTRATO No: 00003/2023 - 09/0112023 até 0810712023 - 1.092.15í,91

coD. DlscRlMlNAçÃo MARCA UNID. QUANT. P. UNITARIO P. TOTAL

1 ADAPTADOR 20 PLASTILIT UNID 50

MM PVC
2 ADAPTADOR 25 PLASTILIT UNID 25

MM PVC
3 ADAPTADOR 32 PLASTILIT UNID 10

MM PVC
4 ADESIVO

SILICONE 28OG

5 ALAVANCA LISA

6 ALICATE
PRESSÃO

DE PULVITEC UNID 15

JOÃO UNID 5

8 APLICADOR DE FOXLUX UNID 5

SILICONE
9 ARAME LISO THOR KG

GALVANIZADO 14

10 ARAME LISO THOR KG 2

GALVANIZADO 18

11 ARAME
RECOZIDOlS

THOR KG

12 ARCO DE SERRA FAMASTIL UND 5

12POL COMPLETO
13 AREIA FINA AREIAL M3

14 AREIA GROSSA AREIAL M3

15 AREIA MEDIA AREIAL M3

16 ARGAMASSA 15KG HIPERCOLA SACO 25
AC1

17 ARGAMASSA 15KG HIPERCOLA SACO 25
AC2

ROMÇÃO
DE FOXLUX UNID 5

0,58, 29,00

0,84, 21,00

2,15 21,50

24,20: 363,00

155,00, 775,00

48,00 24opo

23,00 1 15,00

29,70 59,40

33,00i 66,00

26,00 650,00

41,00 205,00

:

98,30, 98.300,00
98,30 1d7.450,00,
gg,30' 98.3oo,oo
11,55 288,75

21,45 536,25

25

1000
1 500
1 000

Ruu §elornôo Velo:o,3O - C.entrc
§NPJ: O8.8á5.6{4/000I-54
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SANITARIO
ALMOFADADO

19 ASSENTO
SANITARIO
SIMPLES

Forha J llt
66,00 1.650,00DUDA

ASTRA

DECA

DECA

MARMOBEL

MARMOBEL

METALSIL

crnÂutcn
VITORIA

ANALGER

ASTRA

DUDA

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

CARTON

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

PAR

PAR

PAR

PAR

PAR

PAR

PAR

PAR

PAR

25

20 BACIA SAN ARIA
ACOPLADA

21 BACIA SANITARIA
SIMPLES

22 gRr-cÃo
SINTETICO 1,60M

23 enlcÃo
SINTETICO 1,80M

24 BALDE DE
coNSTRUçÃo t ol

25 BLOCO PARA LAJE

26 BorA DE ruível
COM CONTATO

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

NA/NF
BOIA P/CX
ACOPLAD A 314

EOIN P/CX D'AGUA
112POL
BOTA PVC CANO
LONGO NO 36
BOTA PVC CANO
:LONGO No 38
BOTA PVC CANO
LONGO NO 40
BOTA PVC CANO
LONGO NO 42
BOTA PVC CANO
LONGO NO 43
BOTINA DE COURO
c/ Btco DE AÇo No

36
BOTINA DE COURO
c/ Blco DE AÇo N"
38
BOTINA DE COURO
c/ Btco DE AÇo N"
40
BOTINA DE COURO
c/ Blco DE AÇo N"
42

25

25

25

2

2

15

1 000

5

10

10

5

15

15

15

5

5

15

15

15

28,05.

462,00

.

256,00'

242,00,

264,00'

19,22

2,48.
.

68,55,

:

24,60,

14,85.

42,90.

42,90i,

q),gn

42,90

42,90

74,25i

74,25

74,25

74,25

701,25

11.550,00

6.400,00

48+,oo

' 
528,00

288,30

2.490,00

342,75

246,00

149,50

214,50

643,50

643,50

643,50

214,50

371,25

1.119,i5

1.113,75

1.113,75

Rus Solomôo Veloso,3O - Centrc
CNPJ: o8.8á5.644/OOOI-54
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.BOÍII{A,DE COURO
c/ Btco DE AÇO N'
43

41 BUJÃO DE ROSCA
1t2

42 BUJÃO DE ROSCA
25mm

43 BUJÃO DE ROSCA
32mm

44 CABO PARA
ENXADA

46 CABO PARA PÁ
47 CABO PARA ROLO

DE PINTURA
49 CADEADO LATÃO

N-30
50 CADEADO LATÃO

N-35
51 CADEADO LATÃO

N-40
52 CADEADO LATÃO

N-50
53 CAIBRO CERRADO

DE MADEIRA 2M
54 CAIBRO CERMDO

DE MADEIRA 3M
55 CAIBRO CERMDO

DE MADEIRA 4M

56 CAIBRO CERMDO
DE MADEIRA 5M

59 CAIXA D' AGUA
1.000 LlTRos
POLIETILENO

61 CAIXA D'AGUA 5OO

LITROS
POLIETILENO

62 CAIXA DE
GORDURA
250X200MM

63 CAIXA DESCARGA
PLASTICA 9L

64
66

67

68

COMPLETA
CAL 1O KG
CANALETA P/ BASE

CANO 2OMM PVC
C/6MT
CANO 25MM PVC
C/6MT

CARTON

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

MINASUL

MINASUL
TIGRE

BRAVO

BRAVO

BRAVO

BRAVO

MADEIRAL

MADEIRAL

MADEIRAL

MADEIRAL

DAQUA

DAQUA

HERC

ASTRA

HIDRACOR
CERÂMICA

VITORIA
PLASTUBOS

PLASTUBOS

ron" t\4{ I
74,25

0,54

1,16

2,15

21,95

22,50
7o)

17,28

21,76

32,67

36,38

14,85

22,28

29,70

37,13

478,50

330,00

132,00

41,25

27,00
9,90

22,77

28,55

PAR

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

MT

MT

MT

MT

UNID

UNID

UND

UNID

PCT
UNID

UNID

UNID

5

í0

5

5

15

15

25

10

15

7

250

500

500

500

5

2

5

50

100
1000

50

10

371,25

5,40

5,80

10,75

329,25

337,50
15,84

432,OO

217,60

490,05

254,66

3.712,50

11.140,00

14.850,00

18.565,00

2.992,50

660,00

660,00

2.062,50

2.700,00
9.900,00

1 .1 38,50

285,50

Ruo Solomôo Vêl6o,30 - C.entro
CNPJ: O8.E65.ó{4/OOOI-54
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§ÂAffiNA
'CANOszIüIN'I PVC C PLASTUBOS
/6MT

70 CAUO 4OMM PVC C PLASTUBOS
/6MT

71 CANO 6OMM PVC C PLASTUBOS
/6MT

72 CANO DE ESG. 1OO PLASTUBOS
PVC C/6MT

73 CANO DE ESG.2OO PLASTUBOS
PVC C/6MT

74 CANO ESG. sOMM PLASTUBOS
PVC C/6MT

75 ,CANO ESG. 75MM PLASTUBOS
PVC C/6MT

76 CANO ESG.1sOMM PLASTUBOS
PVC C/6MT

79 CAPS 2OMM PVC MULTILIT

80 CAPS 25 MM PVC MULTILIT

81 CAPS 32 MM PVC MULTILIT

82 ÇAPS 40 MM PVC MULTILIT

83 CAPS 60 MM PVC MULTILIT
86 ôNNNO DE MÃO DETMMONTINA

FERRO EXTRA
FORTE, 65litros

90 CERAMICA 45X45 PAMESA
TIPO A

91 CHAVE DE GRIFO THOMPSON
,IO MM

92 CHAVE DE GRIFO THOMPSON
14MM

93 .CHAVE DE GRIFO THOMPSON
8MM

94 CHIBANCA C/CABOTRAMONTINA
95 CHICOTE LUCONI

HIDRAULICO DE 40
CM

96 'CHICOTE LUCONI

HIDRAULICO DE 50
CM

97 .CHUVEIRO LUCONI

PLASTICO
SIMPLES

98 CIMENTO sOKG ELIZABETH
99 CISCADORES DE FAMASTIL

FERRO C/CABO
101 COLA DE CANO POLYTUBES

75G P/PVC

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
UNID
UNID
UNID
UNID
UNID

MT

UNID

UND

UNID

UND
UND

UND

UND

UNID
UNID

UNID

41,60

+o,lo

54,00,

32,31

í 10,00

5,61,

6,70

7,43

44,15
32,50

6,93

2.080,00

81,40

5a,00

32,31

550,00
140,25

t oo,so

3i,15

'

331.125,00
325,00

173,2d:

5

10

5

50

50

25

15

10

25
10

5
12

10
20

I 
PreÍertura Munr(rl('

I

Iro,n" htL
L
-SZ,O4: 

26,3,20

90,36 803,60

152,85 764,25

90,75 4.537,50

525,00 26.250,00

69,301 1.732,50

102,30 1.534,50

297,00i, 2.970,00

1,22
1,19
2,18
2,76

30,50
11,90
10,90
33,12

10,23 102,30
502,00 10.040,00

50

2

1

I

5

25

15

5

7500
10

25
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P reiuiiu rà 
',,i 

I r

ln,.) Y
Foiha I I

32,59 65,18

30,94 61,88

2,48 124,00

2,97 148,50

7,45 186,25

13,12 328,00

42,00 1.050,00

21,00 105,00

13,20 198,00

18,15 272,25

9,00 225,00

6,50 162,50

62,29 622,90

61,05 305,25

242,55 242,55

277,20 277,20

359,00 359,00

62,70 1.567,50

46,20 2.310,00

46,20 462,00

4,95 49,50

105 COLHER DE
PEDREIRO 9 POL

111 CURVA SOLDAVEL
PVC 2OMM

112 CURVA SOLDAVEL
PVC 25MM

113 CURVA SOLDAVEL
PVC 32MM

114 CURVA SOLDAVEL
PVC 4OMM

115 CURVA SOLDAVEL
PVC 6OMM

116 DESEMPENADEIRA
AÇO LISA

118 D|SCO
DIAMANTADO PI
CONCRETO

119 DTSCO

DIAMANTADO PI
MADEIRA

123 DOBRADIÇA
GRANDE PARA
PORTA

124 DOBRADIÇA
PEQUENA PARA
PORTA

131 ESCADA
ALUMíNIO
DEGRAUS

132 ESCADA
ALUMINIO
DEGRAUS

133 ESCADA
ALUMiNIO
DEGRAUS

139 FECHADURA
EXTERNA

140 FECHADURA
INTERNA

I [*flliFll.{ttrtIl
04'C.OLPIER'*'* DE

PEDREIRO 1O POL

141 FECHADURA PARA
WC

144 FITA VEDA ROSCA
18MM X 25MT

ATLAS

ATLAS

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

THOR

CORTAG

CORTAG

SILVANA

SILVANA

SILVANA

SILVANA

SILVANA

PULVITEC

UNID

UNID

UND

UND

UND

UND

UND

UNID

UNID

UNID

LINID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

2

2

50

50

25

25

25

5

15

15

25

25

125ENXADA BATIDATRAMONTINA
2.5 POL C/CABO

128 ENXADÃO LARGOTRAMONTINA
2,OLB C/ CABO

DE ALUMASA
4

DE
5

ALUMASA

DE ALUMASA
7

10

5

1

1

25

50

10

10

Ruo §alomôo Velogo, 3O' f,entrc
CNP J: O8.8ó5.6{4/000I-54



Preíertuía lvlunÚpàt de (aaporatpB

?trrflÍun^ 0l

45'HTA"VED'('ROSCA
18MM X SOMT

PULVITEC

MADEIRAL

MADEIRAL

MADEIRAL

NIADEIRAL

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

PLASTUBOS

SKIL

SANTO
ANTONICO

QUALITY

QUALITY

MULTILIT
MULTILIT
MULTILIT
MULTILIT
MULTILIT
MULTILIT

7,10

111,56

1 11,56

111,56

131,84

10,23

11,55

27,23

28,63

51,46

764,00

1,65

239,25

342,00

0,48

0,71
2,24
4,69

17,51

4,77

6,44

1,88

4,29

71,00

1.115,60

í.115,60

1.í 15,60

1.318,40

102,30

I 15,50

136,15

143,15

257,30

1.528,00

165,00

1.196,25

1.710,00

24,00
17,75
22,40
46,90

175,10
47,70

322,00

18,80

42,90

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

KG

UNID

UNID

UNID
UNID
UNID
UNID
UNID
UNID

UNID

UNID

UNID

10

10

10

5

5

5

2

100

5

5

10

10147 FORRA PARA
PORTA MADEIRA
60 CM X 2,10M

148 FORRA PARA
PORTA MADEIRA
70 CM X 2,10M

149 FORRA PARA
PORTA MADEIRA
80 cM x 2,10M

150 FORRA PARA
PORTA MADEIRA
90 CM X 2,10M

151 FMNGE
SOLDAVEL DE 20

152 FMNGE
SOLDÁVEL DE 25

153 FMNGE
SOLDAVEL DE 32

154 FRANGE
SOLDÁVEL DE 40

155 FMNGE
SOLDAVEL DE 60

157 FUMDEIRA TIPO
MARTELETE

158 GESSO EM PO

160 JANELÃO DE
ALUMiNIO O,8O X
1,00M

161 JANELÃO DE
ALUM|NIO 1,OO X
1,20M

165 JOELHO DE 20 MM
,I66 JOELHO DE 25 MM

167 JOELHO DE 32 MM

168 JOELHO DE 40 MM

169 JOELHO DE 60 MM

170 JOELHO DE AGUA
25 MM X 1/2 COM
BUCHA LATÃO

í0

10

171 JOELHO ESGOTO MULTILIT
DE 1OO MM

173 JOELHO ESGOTO MULTILIT
DE 50 MM

174 JOELHO ESGOTO MULTILIT
DE 75 MM

50
25
10

10
10

10

50

10

10

nuo SÕl omâo V6b5o, 50 - Caniro
CNPJ: O8.Eó5.ó44IOOOI-54
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TdTKf CAAFORN
xCHao' Lt NHA DETvfADEt RA

3X3
181 LINHA DE MADE]RA

3X4
182 LINHA DE MADEIRA

3X5
183 LINHA DE MADEIRA

3X6
185 LINHA DE MADEIM

3X8
187 LIXA DE MADEIRA

100
188 LIXA DE MASSA

GR.180
189.LIXA FERRO

GR.100
190 LIXA FERRO GR.36
191 LIXA FERRO GR.8O
192 LIXA MASSA

GR.100
193 LIXA MASSA

GR.120
194 LIXA MASSA

cR.220
195 LIXA MASSA GR.5O
196 LIXA MASSA GR.8O
201 LUVA ESGOTO

4OMM
202 LUVA ESGOTO DE

1OO MM
203 LUVA ESGOTO DE

50 MM
204 LUVA ESGOTO DE

75 MM
205 LUVA LISA PVC 20

MM
206 LUVA LISA PVC

32MM
207 LUVA LISA PVC

25MM
210 LUVA

PIGMENTADA
PRETA

21 1 LUVA ROSCA PVC
20 MM

212LUVA ROSCA PVC
25 MM

Ruo §alomto Valoso, SO - Centro
CNPJ: O8.8á5.644/000I-54

MULTILIT

MADEIRAL

MADEIRAL

MADEIRAL

MADEIRAL

TIGRE

TIGRE

TIGRE

TIGRE
TIGRE
TIGRE

TIGRE

rIGRE

TIGRE
TIGRE

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MT

MT

MT

MT

MT

UN!D

UNID

UNID

UNID
UNID
UNID

UNID

UNID

UNID
UNID
UNID

UNID

UNID

UNID

UNiÓ

UNID

UNID

PAR

UNID

UNID

50

25

15

250

250

250

250

250

150

100

100

100

100
100
100

100

100

100
100

25

25

10

10

19,39, 4.847,5ü

:26,00: 6.500,00

32,00 8.000,00

40,00 10.000,00

59,30 8.995,00

0,79 79,00

0,79 79,00

3,10 310,00
:

,.'....
3,90; 390,00
2,951 295,00
0,r9. 79,00

0,79, 79,00

0,79 79,00

1,06 í 06,00
1,16i 1 16,00
1,251 31,25

5,45 136,25

3,27', 32,70

5,38, 53,80

1,25i, 62,50

2,Q6, 51,50'

0,69, 10,35

4,62, 1.155,00

28,00

18,20

1,12

1,92

25

10



PlEftlTUiÀ ot

14'MADEIRITE' OsMM
1j0X220

215 MADEIRITE OgMM
1,10X2,20

216 MADEIRITE lOMM
PLASTIFICADO
1j0X220

2,I7 MADEIRITE ,14MM DA LEO
1,10X2,20

220 MAQUITA BOSCH
221 MARRETA DE lKG MINASUL

C/CABO
224 MARTELO 25 FAMASTIL

POLEGADAS
C/CABO

225 MASSA ACRíLICA LUX
27 KG

226 MASSA ADESIVA CARPLAST
PLÁSICA CI
DILUENTE

227 MASSA CORRIDA LUX
27 KG

228 MASSA CORRIDA LUX
3,6 KG

229 ÓCULOS DETRAMONTINA
PROTEÇÃO
(ESCURO)

230 PA DE BICO C/TMMONTINA
CABO

23lPA QUADRADATRAMONTINA
c/cABo

235 PARAFUSO PARA THOR
VASO SANITÁRIO
COM BUCHA 1O

236 PICARETA C/CABO TRAMONTINA
237 PINCEL (BROXA) ATLAS
238 PINCEL GMNDE TIGRE

2,5'
239 PINCEL IVIEDIO 2,0' TIGRE
240 PINCEL PEQUENO TIGRE

1.5'
251 PORTA SEMI OCA MADEIRAL ,

0,60 x2,10
252 PORTA SEMI OCA MADEIRAL

0,70x2,10
253 PORTA SEMI OCA MADEIML

0,80 x2,10

DA LEO

DA LEO

DA LEO

PEÇA

PEÇA

PEÇA

50

50r

50

PíeÍertuÍa MunrOpel de CààpoÍa/PB

Forha 4oo l- )

82,50 4.125,00

1s8,40 7.920,00

24o,OO 12.000,00

222,75 5.568,75

412,00 412,00
42,00. 84,00

34,00, 170,00

119,00 1.190,00

'18,15 181,50

PEÇA

UNID
UNID

UNID

25

1

2

5

10

10

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID
UNID

UNID
UNID

UNID

UNID

UNID

25

15

100

5

15

25

2

10
5

5

10

'15

50

57,75

19,80

9,10

62,70

62,70

1,32

148,50
-7 A'
8,09

5,61

4,62

148,50

148,50

148,50

1.443,75

2g7,OO

9í 0,00

313,50

940,50

33,00

297,00
79,2A
40,45

28,05
23,10

1.485,00

2.227,50

7.425,00

Rua s{rlomôo Veloso,30 - cantro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOt-54



§AAPORA
'PREGO" C/CABEÇA
1.1t2X 13 RIPA

255 PREGO C/CABEÇA
2.1t2X 10 CATBRO

258 PREGO TELHEIRO
18X27 COM
BORRACHA

259 PREGO TELHEIRO BELGO
18X36 COM
BORRACHA

261 ,REDUÇÃO DE PVC PLASTUBOS
DE50X25

262 REDUÇÃO PVC DE PLASTUBOS
40 x32

264 REGISTRO DE SOCEL
6OMM 

.

265 REGISTRO DEREAL METAIS
PASSAGEM 112

PVC
266 REGISTRO DEREAL METAIS

PASSAGEM 314

PVC
267 REGISTRO DEREAL METAIS

PRESSÃO 3/4 PVC
268 REGISTRO HERC

ESFERA 2OMM
269 REGISTRO HERC

ESFEM 25 MM
270 REGISTRO HERC

ESFERA 32MM
271 REGISTRO HERC

ESFERA 4OMM

272 REGISTRO HERC

BELGO

BELGO

BELGO

MADEIRAL

ATLAS

ATLAS

ATLAS

25

25

10

KG

KG

KG

Prefertura lvtunropal de (aapora/PB

Forha 50 I l-\
24,75 618,75

24,75 618,75

23,10 231,00

23,10 1 .155,00

4,29 21,45

2,31 11,55

47,85 95,70

13,90 139,00

15,80 79,00

20,50 102,50

9,65 144,75

12,80 64,00

20,50 41,00

35,00 175,00

62,50 125,00

7â,5ô

1.485,00

6,00

5,55

6,91

12,38

9.000,00

27,75

34,55

61,90

KG

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

50

5

5

2

10

5

5

'15

5

2

5

2
ESFERA 6OMM

2I3 REGISIRO
PRESSÃO 112PVC

275 REPARO
COMPLETO
UNIVERSAL PI
CAIXA DESCARGA
ACOPLADA

276 RIPAS PARA
COBERTURA

280 ROLO DE ESPUMA
C/CABO 5CM

281 ROLO DE ESPUMA
C/CABO gCM

282 ROLO DE ESPUMA
C/CABO23 CM

Ruo Solomüo Vebso, 3O - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOl-54

MT

UNID

UNID

UNID

1 500

5

5

5

RIAL Ilt,lETAIS Ui\]ID

EGAPLAST UNID

5

15

{t,â0

99,00

P§EFEITU[Â OI



t Mçt I pnerrrrueror

tffiScâ/frPonÁxgães RoLg .'" ESPUMA
C/CABO 1sCM

284 ROLO ESPUMA
POLIESTER 15CM
C/ CABO

285 ROLO ESPUMA
POLIESTER 23CM
C/ CABO

286 RoLo lÃ DE
:cRRxrtno 15 cM
c/ cABo

287 RoLo lÃ DE
CARNEIRO 23 CM
C/ CABO

291 SELADOR
RcRÍlrco
INCOLOR 18
LITROS

292 SELADOR
RcRír-rco
INCOLOR 3,6
LITROS

294 SELADOR
P/MADEIRA
INCOLOR 3,6
L!TROS

zgz strÃo DUPLo
zge stpÃo rRtPLo
zsg sIrÃo UNIVERSAL
3OO SOLVENTE 1L

301 SOLVENTE 5L
304 TE ESGOTO DE

l OOMM PVC
3O5TE ESGOTO DE

5OMM PVC
306 TE ESGOTO DE

75MM PVC
307 TE nEouÇÃo DE

ESGOTO 1OOXsO

MM
308 TE SOLDAVEL

2OMM PVC
309 TE SOLDAVEL

25MM PVC
310 TE SOLDAVEL

32MM PVC
311 TE SOLDAVEL

4OMM PVC

ATLAS

ATLAS

ATLAS

ATLAS

ATLAS

LUX

UNID

UNID

UNID

UNID

UN!D

UNID

UNID
UNID
UNID
UNID

UNID
UN!D

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

11,22

14,69

17,00

23,0O

123,75

56,1 0
l

:

73,45

85,00,

]

115,00

1.237,5A

427,50
360,00
338,50
127,05

922,00
189,90

39,30

97,37

145,20

94,00

29,00

49,50

7434

5

5

LUX UNID

LUX UNID

10

'10

10

33,00 330,00

84,20 842,0A

DUDA
DUDA
DUDA
LUX
LUX

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

MULTILIT

rrrulrtui

MULTILIT

lr,tUlftltt

MULTILIT

17 jA
24,00

6,77
't9,15

92,20
12,66

3,93

r a,gi

14,52

1,88

1,1ó

4,95

7,43

25
15
50

7

10
15

10

7

10

50

25

10

10

Rua Solcmôo Veloso, SO - Cenlto
CNFJ: O8.8ú5.ó44lOOOl-54

Prefettura Munrr,lpar de (aapora/PB 
,

Forha Y-I-i
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CAAFORÁ
12'TE! LA'\ ÚSOLDAVEL

6OMM PVC
314 TELHAS BRASILIT

2,44X50
319 TIJOLOS 8 FUROS

320 TINTA ACRíLICA 18
LITROS

321 TINTAACRíLICA 3,6
LITROS

322 TINTA ESMALTES.
SINT. 3.6 LITROS

323 TINTA ESMALTES.
SINT. gOOML

324 TINTA LAVAVEL
INT. 18 LITROS

325 TINTA LAVAVEL
INT. 3.6 LITROS

326 TINTA PISO
AMARELO
SEGURANÇA 18 LT

327 TINTA PISO pZUL

SEGURANÇA 18 LT
328 TINTA P]SO

BRANCO
SEGURANÇA 18 LT

329 TINTA PISO VERDE LUX
SEGURANçA 18 LT

331 TORNEIRA BICAREAL METAIS
ALTA P/BALCÃO
EM INOX

332 TORNEIRA BICAREAL METAIS
ALTA PIBALCÃO
PLASTICA

MULTILIT

MULTILIT

CERÂMICA
VITORIA

LUX

LUX

LUX

LUX

LUX

LUX

LUX

UNID

UNID

MILHEIROS

UNID

UNID

UNID

UNID

UND

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

31 ,35' 313,50

37,95 3.795,00

798,30 7.9g3,00

107,25 10.725,A0

29,70, 2.970,00

102,30, 15.345,00.

18,15 453,75

:

100,50, í0.050,00

29,70, 4.455,00

231,00 5.775,00

:

zgi,oo s.zzs,oo

231,00. 5.775,00

231,00r 5.775,00

66,50 665,00

33,50: 502,50

42,90

13,00

3,30

429,00

650,00

82,50

25

25

LUX

LUX

25

10

UNID

UNID

UNID

10

100

10

100

100

150

25

100

150
.

25

10

50

25

ffi[ flilllfl il ffil t1il
rlil

I

15

ilr

2OMM P/JARDIM
334 TORNEIRA LONGAREAL METAIS

rNox 1/2

335 TORNEIRA LONGAREAL METAIS
PVC 1t2

336 TORNEIRA HERC
P/JARDIM PLAST
112 C/ADAPTADOR
314

338 TORNEIRA PARAREAL METAIS
LAVATORIO INOX
112

Ruo Salomôo Valoso, 50 - Centrc
CNPJ: O8.E6§.644/OOOI-54

UNID 10 46,20i; 462,00

Forha _90, . t_ i
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Tffi#cAAPCRÁ
ffisgrpnrutntX-pARA HERC

LAVATORIO PLAST
1t2

340 TORNEIRA PARA HERC
PIA EM METAL

342 TRELrÇA GERDAU
343 TRENA 5 METROS STAFER
S+S UT.JIÃO ROSCAVEL PLASTUBOS

20MM
346 UNIÃO ROSCAVEL PLASTUBOS

25MM
g+Z U].JIÃO ROSCAVEL PLASTUBOS

32MM
350 VALVULA PARA LUCON!

LAVATORIO
351 VASO SANITARIO DECA

ACOPLADO
352 VASO SANITARIO DECA

SIMPLES
356 VEDA ANEL PARA PUVITEC

SANITARIO
357 VEDALIT 181

358 VEDALIT 1L

359 VEDALIT 5L
360 VERGALHÃo DE GERDAU

FERRO 1I412MT
361 VERGnIHÃO DE GERDAU

FERRO 318 12 MÍ
362 VERGnIHÃo DE GERDAU

FERRO 4.2
363 VERGnUÃo DE GERDAU

FERRO 5.0
365 VERGnUÃo DE GERDAU

FERRO 511612MT
367 VERNIZ INCOLOR LUX

3.6 LT
368 VERNIZ MOGNO LUCONI

3.6 LT
369 VIGA

CONCRETO
DE DA CASA

Caaporã - PB, 09 de Janeiro de 2A23.

VEDACIT
VEDACIT
VEDACIT

46,20 231,00

10,73 10.730,00
18,15, 36,30
5,21 79,15

7,69',, 76,90

'1526 76,30

a,â0, 33,00

462,00 4.620,00

256,00i 6.400,00

7,92, 118,80

26,4,00' á.o4o,oo
23",:!"q 231,00
69_,301 2.772,00
41,80i 2.090,00

91,00i 4.550,00

24,75 247,50

31,35, 1.567,50

72,60 3.630,00

107,25 2.691,25

107,25i;, 2.681,25

3't ,35 3.135,00

Total::1 .092.151 ,91

UNID

UN!D

MT
UNID
UN!D

UNID

UNID

UNID

úttio

UNID

UNID

UNID
UNID
UNID
UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

MT

25

5

1 000
2

15

10

5

10

10

25

15

10

10
40
50

50

10

50

50

25

25

100

DISTRIBUIDORA MACBRAZ LTDA
CNPJ no 07. 1 90.090/0001 -70

NAYRON EUDES SILVA DO NASCIMENTO
012.698.644-40

Rus Solomôo Valoso,30 - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644/000I-S4

PreÍlllua

Folha

11,60 290,00


